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§ 2º - As representantes e os representantes discentes de 
graduação e de pós-graduação nos diferentes órgãos colegiados 
do IRI elegerão o(a)s membros discentes da Comissão Eleitoral 
paritária, dentre seus pares que não forem candidato(a)s.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados o(a)s discentes regu-
larmente matriculado(a)s no curso de graduação e no programa 
de pós-graduação do IRI.

§ 1º - São elegíveis para a representação discente o(a)s 
alunos de graduação regularmente matriculado(a)s que tenham 
cursado pelo menos 12 (doze) créditos no conjunto dos 2 (dois) 
semestres imediatamente anteriores.

§ 2º - Para o(a)s alunos ingressantes, matriculado(a)s no 
primeiro ou segundo semestre do curso de graduação do IRI, 
não serão exigidos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Artigo 4º - A representação discente do IRI ficará assim 
constituída:

§ 1º - Aluno(a)s de Graduação:
a) Congregação: 1 representante discente e respectivo(a) 

suplente;
b) Conselho Técnico-Administrativo: 1 representante discen-

te e respectivo(a) suplente;
c) Comissão de Graduação: 1 representante discente e 

respectivo(a) suplente;
d) Comissão de Cultura e Extensão Universitária: 1 repre-

sentante discente e respectivo(a) suplente;
e) Comissão de Biblioteca: 1 representante discente e 

respectivo(a) suplente;
f) Comissão de Cooperação Nacional e Internacional 

(CCNInt): 1 representante discente e respectivo(a) suplente.
§ 2º - Aluno(a)s de Pós-Graduação:
a) Congregação: 1 representante discente e respectivo(a) 

suplente;
b) Conselho Técnico-Administrativo: 1 representante discen-

te e respectivo(a) suplente;
c) Comissão de Pós-Graduação: 1 representante discente e 

respectivo(a) suplente;
d) Comissão do Programa de Aperfeiçoamento do Ensino 

(PAE): 1 representante discente e respectivo(a) suplente;
e) Comissão de Pesquisa: 1 representante discente e 

respectivo(a) suplente;
f) Comissão de Biblioteca: 1 representante discente e 

respectivo(a) suplente;
g) Comissão de Cooperação Nacional e Internacional 

(CCNInt): 1 representante discente e respectivo(a) suplente.
Artigo 5º - O(A) eleitor(a) poderá votar, no máximo, no 

número de aluno(a)s especificado(a)s no artigo 4º desta Portaria, 
dentre seus pares.

Artigo 6º - Cessará o mandato do(a) representante discente 
que deixar de ser aluno(a) regular de graduação ou de pós-
-graduação do IRI/USP.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou por 

chapa do(a)s candidato(a)s deverá ser formulado por meio 
de requerimento dirigido ao Diretor do IRI e enviado, exclu-
sivamente, para o e-mail da Assistência Técnica Acadêmica 
do IRI (ATAc-IRI), atac.iri@usp.br, da data de publicação 
desta Portaria até 18 de novembro de 2022, mediante 
declaração de que o(a) candidato(a) é aluno(a) regularmente 
matriculado(a) no curso de graduação ou no programa de 
pós-graduação do IRI.

§ 1º - O requerimento deverá especificar à qual vaga do arti-
go 4º a inscrição se refere. No caso de inscrição por chapa, deve-
rá ser detalhada a vinculação titular e respectivo(a) suplente.

§ 2º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo(a) próprio(a) candidato(a) através do 
Sistema Júpiter - para discentes de graduação - e do Sistema 
Janus - para discentes de pós-graduação.

§ 3º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 4º - O quadro do(a)s candidato(a)s cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado no sítio eletrônico do IRI, disponível em 
http://www.iri.usp.br, em 21 de novembro de 2022.

§ 5º - Recursos contra eventual indeferimento de inscrição 
deverão ser endereçados ao Diretor e encaminhados para o 
e-mail da ATAc-IRI, até o dia 24 de novembro de 2022. A decisão 
sobre os recursos será divulgada no sítio eletrônico do IRI em 25 
de novembro de 2022.

§ 6º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será exibida por ordem alfabética do(a)s candidato(a)
s a titular.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A ATAc do IRI encaminhará para o e-mail prin-

cipal do(a)s eleitore(a)s, cadastrado nos Sistemas USP, no dia 
28 de novembro de 2022, o endereço eletrônico do sistema de 
votação e a senha de acesso com a qual o(a) eleitor(a) poderá 
exercer seu voto.

Parágrafo único - Para discentes de graduação, o e-mail 
principal é o institucional "@usp.br".

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição será 

divulgada no sítio eletrônico do IRI, no dia 29 de novembro 
de 2022.

Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o(a) aluno(a) mais idoso(a);
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Parágrafo único – Face à vinculação titular-suplente, os 

critérios de desempate mencionados no caput deste artigo 
aplicam-se à figura do(a) titular.

Artigo 12 - Após a divulgação referida no artigo 10, cabe 
recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis.

§ 1º - O recurso a que se refere o caput deste artigo, que 
deverá ser endereçado ao Diretor e encaminhado ao e-mail da 
ATAc-IRI até o dia 2 de dezembro de 2022, será decidido pelo 
Diretor.

§ 2º - A decisão sobre eventuais recursos será divulgada no 
sítio eletrônico do IRI.

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pelo Diretor, será divulgado no sítio eletrônico do IRI.

Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à Comissão 
de Legislação e Recursos, para deliberação.

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor do IRI.

Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL
4º TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
Contrato nº 09/2019– PUSP-C
Processo: 2019.1.83.49.6
Contratante – UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por meio da 

PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL – PUSP-C.
Contratada – IBEC ENGENHARIA LTDA.
Objeto – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES.
Valor - R$ 428.204,16 (quatrocentos e vinte e oito mil 

duzentos e quatro reais e dezesseis centavos)
Categoria Econômica - 33903979.
Vigência – 12 (doze) meses.
Data da assinatura – 14/10/2022.

Unidade Interessada: Hospital de Reabilitação de Anomalias 
Craniofaciais-HRAC.

Contratada: Advanced Bionics Instrumentos Auditivos do 
Brasil Ltda.

Processo: 2022.1.459.61.9
 RATIFICAÇÃO
Despacho do Reitor, de 26-10-2022.
Assunto: Ratifico o ato declaratório de inexigibilidade de 

licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal n' 8.666/93, 
ressaltando que a responsabilidade da justificativa técnica é do 
servidor que a assina.

Unidade Interessada: Hospital de Reabilitação de Anomalias 
Craniofaciais-HRAC.

Contratada: Politec Importação e Comércio Ltda.
Processo: 2022.1.408.61.5

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

 DESPACHO DO DIRETOR
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONVITE 01/2022 - IB
PROCESSO Nº 2022.1.433.41.5 e volumes
OBJETO DA LICITAÇÃO: REFORMA DO BIOTÉRIO DE 

CAMUNDONGOS DO CENTRO DE ESTUDOS DO GENOMA 
HUMANO E CÉLULAS TRONCO, PARA ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO 
ÀS NORMAS LEGAIS

Conforme a Ata de Abertura dos Envelopes Documen-
tos de Habilitação e a ata de Julgamento dos Envelopes 
Documentos de Habilitação constantes às fls. 438 a 441 
dos autos, homologo e adjudico o objeto licitado à seguinte 
empresa: SANDRA REGINA COSTA DA SILVA EPP, CNPJ: 
22.980.748/0001-30, no valor total de R$ 175.286,67 (cento 
e setenta e cinco mil, duzentos e oitenta e seis reais e ses-
senta e sete centavos)

São Paulo, 27 de outubro de 2022
PROF. DR. MARCOS SILVEIRA BUCKERIDGE
DIRETOR

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

 Retificação de comunicado publicado no DOE, em 
02/09/2022, Seção I - pgs. 63

Informo que período de 07 a 11 de novembro de 2022, se 
encontram prorrogadas as inscrições para o estágio do Progra-
ma Pae, do 1º. Semestre de 2023, referentes ao Programa de 
Biologia da Relação Patógeno-Hospedeiro. No período de 16 
a 18/11/2022, os orientadores dos alunos e supervisores do 
Programa PAE deverão acessar o Sistema Janus para avalizar 
as inscrições. caso não haja manifestação do orientador e do 
supervisor até o período citado, as inscrições serão automati-
camente canceladas.

 INSTITUTO DE ENERGIA E AMBIENTE

 Extrato de Contrato
Processo 22.1.374.4.4
Objeto: Prestação de serviços, pelo laboratório de 

Ensaios à QC CERTIFICAÇÕES LTDA, de realização de ensaios 
e de elaboração de Relatórios que compõem o processo 
de certificação. Empresa: QC CERTIFICAÇÕES LTDA CNPJ: 
21.546.034/0001-56 Vigência: 05 (Cinco) anos Data da Assi-
natura: 20-10-2022

 INSTITUTO DE FÍSICA

 Instituto de Física da USP
Despacho do Reitor
-Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o artigo 26 da Lei 8.666/93, e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada: 
Instituto de Física. Processo 2021.1.404.43.0 - Fornecedor: Plas-
ma Process Group Inc

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
Processo USP: 2022.1.00813.76.5
Objeto: Aquisição de materiais de consumo para pesquisa
Recurso/Convênio: Convênio CEPEM-MMV-USP (e-convê-

nios nº 41659)
Despacho do Diretor, de 27/10/2022.
Ratifico o ato declaratório de dispensa de licitação, de 

acordo com o artigo 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
combinado com o artigo 1º, inciso I, alínea “h”, da Portaria GR 
6.561 de 16/06/2014 e alterações posteriores, ressaltando que a 
responsabilidade da justificativa técnica é do docente que assina 
a mesma. Autorizo a despesa.

Contratada: L M PEREIRA PRODUTOS PARA LABORATORIOS 
LTDA

Valor: R$ 29.334,98

 INSTITUTO DE QUÍMICA

 SERVIÇO DE MATERIAIS - IQ/USP
Comunicado – Atraso de pagamento
O Instituto de Química da Universidade de São Paulo, 

em atendimento ao artigo 5º, parágrafo 1º, da Portaria 
GR.4.710/2010, justifica o atraso da NF 10057, ocorrido no 
pagamento para a empresa: Ouropel Comercial Ltda - Me 
- Processo 22.1.01057.46.8, por problemas operacionais e 
administrativos.

 SERVIÇO DE MATERIAIS - IQ/USP
Comunicado – Atraso de pagamento
O Instituto de Química da Universidade de São Paulo, 

em atendimento ao artigo 5º, parágrafo 1º, da Portaria 
GR.4.710/2010, justifica o atraso a NFES 1224, ocorrido no 
pagamento para a empresa: ENGEMANUT MANUTENÇÃO 
ELETRICA LTDA - Processo 21.1.00322.46.9, por problemas 
operacionais e administrativos.

 INSTITUTO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

 PORTARIA IRI nº 16, de 27-10-2022.
Dispõe sobre a eleição da representação discente de 

graduação e de pós-graduação junto aos diversos Colegiados 
e Comissões do Instituto de Relações Internacionais (IRI) da 
Universidade de São Paulo (USP).

Considerando que não houve inscritos para a eleição da 
representação discente de graduação e de pós-graduação junto 
aos diversos Colegiados e Comissões do IRI (Portaria IRI nº 14, 
de 21.9.2022), conforme comunicado publicado no Diário Oficial 
do Estado (DOE) em 26.10.2022, o Diretor do IRI, usando de suas 
atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1º - A escolha da representação discente de 

graduação e de pós-graduação processar-se-á, nos termos 
da Seção II do Capítulo II do Título VIII do Regimento Geral 
da USP, em uma única fase, no dia 28 de novembro de 2022, 
das 9h às 19h, por meio de Sistema Helios Voting de votação 
e totalização de votos.

Parágrafo único – Tendo em conta a Circ.SG/58, de 13 de 
setembro de 2022, não haverá disponibilização de votação 
convencional.

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão 
Eleitoral composta paritariamente por 2 docentes e 2 discentes, 
sendo 1 discente de graduação e 1 discente de pós-graduação.

§ 1º - O Diretor designará, dentre integrantes da Congre-
gação, o(a)s membros docentes da Comissão mencionada no 
caput deste artigo.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 Portaria ECA - 40 de 26/10/2022
Designação da Comissão Julgadora de Licitação na Moda-

lidade Convite, para contratações de valores entre R$ 600,00 
até R$ 176.000,00.

A Diretora da Escola de Comunicações e Artes da Univer-
sidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 51 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa os servidores Marcio Ruiz Calancha, 
Erivaldo Rodrigues de Oliveira, Marcos Gomes, Josenildo Seve-
rino de Araújo, Daniela de Almeida Flausino, Marcia Rangel e 
Domenico Colacicco Neto para comporem a Comissão Julgadora 
de Licitação na modalidade CONVITE.

Artigo 2º - A presidência da Comissão ficará a cargo do 
servidor Marcio Ruiz Calancha, tendo como suplente a servidora 
Daniela de Almeida Flausino.

Artigo 3º - O mandado dos membros da presente Comissão 
será de 1(um) ano, a partir da data de sua publicação.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

BRASILINA PASSARELLI
DIRETORA DE UNIDADE DE ENSINO

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Educação Física e Esporte
Extrato de Contrato
PROCESSO: 22.1.00415.39.5
CONTRATO Nº: 3/2022
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: WG TECNICA REFORMAS EIRELI
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVICO DE INVESTIMENTOS, 

OBRAS E INSTALACOES EM AMBIENTE DE CONFINAMENTO
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. 
P. 5003/2022, emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 
19/09/2018, 24/10/2019, 01/04/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, 
respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 59.696,25
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 27/11/2022.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.364.1043.5304
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.39.79
DATA DA ASSINATURA: 27/10/2022
 ATO DECLARATÓRIO
Processo: 22.1.452.39.8
De acordo com a justificativa técnica de folhas 13, declaro 

caracterizada a hipótese de dispensa de licitação, nos termos do 
que preceitua o Artigo 24, Inciso XXI, da lei 8666/93 e alterações 
posteriores.

Em cumprimento ao que determina o artigo 26, inciso III 
e IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
declaramos que os preços são compatíveis com os praticados no 
mercado nacional, bem como anexamos aos autos a justificativa 
do coordenador do projeto solicitante.

 MUSEU PAULISTA

 Extrato de Termo de Encerramento
Processo 22.1.246.33.0
Contrato 56/2022
O Museu Paulista da USP, CNPJ n° 63.025.530/0032-00 

e Eletronew Comércio de Materiais Elétricos Ltda CNPJ nº 
64.737.927/0001-91, declaram encerrado, em 21/09/2022, o 
Contrato 56/2022, assinado em 13/09/2022, sem que haja 
ônus ou sanções para as partes. O Museu Paulista e Eletronew 
Comércio de Materiais Elétricos Ltda, declaram ter cumprido o 
objeto do Contrato 56/2022, se dão reciprocamente plena, geral 
e irrevogável quitação.

São Paulo, 27 de outubro de 2022.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE 
RIBEIRÃO PRETO

 DIRETORIA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE RIBEI-

RÃO PRETO - USP
SEÇÃO DE CONTABILIDADE
JUSTIFICATIVA DE ATRASO DE PAGAMENTO
Processo 2022.1.00417.60.6
Interessado:SIGMA-ALDRICH Brasil
CNPJ 68.337.658/0001-27
Notas fiscais: 103.801, 111.897, 111.900 e 116.641
Valor total: R$ 3.208,00
Ref: Pagamento
Em atenção ao artigo 5º, parágrafo 1º da Portaria GR 

4710/2010, a liquidação de despesa para o pagamento acima 
mencionado, referentes as Notas fiscais acima mencionadas, 
Notas de Empenho nº3956133 de 10/08/2022, não foram pagas 
em seu vencimento, por falha na sua tramitação, não obedecen-
do à ordem cronológica.

Processo 2022.1.00438.60.3
Interessado:SIGMA-ALDRICH Brasil
CNPJ 68.337.658/0001-27
Notas fiscais: 111.591 e 111.895 de 14/09/2022
Valortotal: R$ 6.246,00
Ref: Pagamento
Em atenção ao artigo 5º, parágrafo 1º da Portaria GR 

4710/2010, a liquidação de despesa para o pagamento acima 
mencionado, referentes as Notas fiscais acima mencionadas, 
Notas de Empenho nº 4151937/2022 de 29/08/2022, não foram 
pagas em seu vencimento, por falha na sua tramitação, não 
obedecendo à ordem cronológica.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO

 Extrato de convênio de dupla-titulação de doutorado
Convênio de dupla-titulação de tese de doutorado entre 

a Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo e a 
Université Paris 8 Vincennes-Saint-Denis.

Processo: 2022.1.00641.48.4
Convênio: 1014675
Objeto: Cotutela de tese de doutorado que será realizada 

com a responsabilidade conjunta das instituições conveniadas.
Coordenador: José Sergio Fonseca de Carvalho
Programa de Pós-Graduação em Educação da FEUSP
Data de assinatura: 12/09/2022
Vigência: 5 anos

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS 
CRANIOFACIAIS

 RATIFICAÇÃO
Despacho do Reitor, de 26-10-2022.
Assunto: Ratifico o ato declaratório de inexigibilidade de 

licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal n' 8.666/93, 
ressaltando que a responsabilidade da justificativa técnica é do 
servidor que a assina.

PORTARIA:
Artigo 1º – O emprego público 1158023, Técnico 1 A, criado 

pela Lei Complementar 1.074/2008 e redistribuído pela Porta-
ria GR 5616/2012, fica redistribuído da Superintendência de 
Prevenção e Proteção Universitária para a Reitoria, no período 
de 24/04/2017 a 01/08/2019, e da Reitoria para a Escola de 
Comunicações e Artes, a partir de 02/08/2019.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.13625.1.6).

PORTARIA GR 7825, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – O emprego público 1161083, Técnico 1 A, criado 

pela Lei Complementar 1074/2008 e redistribuído pela Portaria 
GR 4734/2010, fica redistribuído do Instituto de Física de São 
Carlos para a Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17/02/2020 (Proc. USP 
10.1.432.18.2).

PORTARIA GR 7826, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – O emprego público 1136585, Superior 1 A, cria-

do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 4958/2011, fica redistribuído da Escola de Engenharia de São 
Carlos para a Reitoria.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03/02/2020 (Proc. USP 
09.1.1432.74.5).

PORTARIA GR 7827, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – O emprego público 1136917, Superior 1 A, cria-

do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 5047/2011, fica redistribuído da Faculdade de Odontologia 
para o Centro de Energia Nuclear na Agricultura.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 30/03/2020 (Prot. USP 
19.5.143.64.0).

PORTARIA GR 7828, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – O emprego público 1130471, Superior 1 A, cria-

do pela Lei Complementar 1074/2008 e redistribuído pela Por-
taria GR 7342/2019, fica redistribuído da Reitoria da USP para 
o Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20/02/2020 (Proc. USP 
10.1.7222.1.9).

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 53/2022
PROCESSO: 22.1.13038.01.3
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Débora Reis Tavares
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

- PESSOA FÍSICA
MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1424/19-RUSP e PG.P. 15795/20-

RUSP, emitidos pela Procuradoria Geral em 18/10/2019 e 
19/03/2020, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: 2.000,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 

recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo paga-
mento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.122.1043.6351

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.36.11

DATA DA ASSINATURA: 3 de outubro de 2022

 CENTRO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS DA USP

 DIVISÃO ADMINISTRATIVA
 COMUNICADO
Processo: 2022.1.87.63.0
Empresa: RONALDO ELETRO EIRELLI
Empenho: 1563215/2022.
Informamos que, por questões administrativas, houve atra-

so no pagamento da empresa mencionada, referente a NF-E 
789 de 19/04/2022.

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

04/2022 - Processo 2022.1.6.82.7.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Fabecon Engenharia e Construção Civil Ltda.
TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2022-SEF: Execução do reforço 

estrutural do Bloco “A”, da Escola de Aplicação, da Faculdade 
de Educação da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 120 (cento e vinte) dias corridos contados a partir de 
06/10/2022.

Data da Assinatura: 04/10/2022.
3º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

01/2021 - Processo 2020.1.206.82.4.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Fabecon Engenharia e Construção Civil Ltda.
TOMADA DE PREÇOS n.º 07/2020-SEF: Execução dos servi-

ços de reforma do telhado do Bloco "C" - CTR (Cinema, Rádio e 
TV), da Escola de Comunicações e Artes da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual 
por mais 60 (sessenta) dias corridos contados a partir de 
29/09/2022.

Data da Assinatura: 27/09/2022.

 AGÊNCIA USP INOVAÇÃO

 Extrato de Convênio
Processo: 2020.1.461.18.2
Modalidade: Instrumento de Reconhecimento de Direitos 

e Estabelecimento de Obrigações em Propriedade Intelectual
Parecer Jurídico: Parecer 10072/2022, PGUSP, de 11/05/2022.
Partícipes: Universidade de São Paulo (USP) e Instituto 

Federal de Minas Gerais (IFMG)
Titularidade: 75% USP e 25% IFMG
Objeto: Resultados da Pesquisa “SIMULIG - SISTEMA INTE-

GRADO DE SIMULAÇÃO PARA PROCESSOS DE RETIFICAÇÃO 
DE SUPERLIGAS”

Data da assinatura: 26/10/2020
Vigência: até o término da vigência da proteção da proprie-

dade Intelectual.
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